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DESPACHO:Em face dos elementos constantes destes au-
tos, em especial da manifestação do Departamento Técnico 
de Edificações – EDIF 5, bem como da ATAJ às fls. retro, que 
acolho, com fundamento na Lei nº 13.278/02 e de acordo com 
o artigo 65, I, “b” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções, que regem o Contrato no 136/SIURB/11, celebrado com 
o Consórcio Cronacon FLASA., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
14.660.939/0001-97, AUTORIZO a alteração contratual infor-
mada pelo Departamento Técnico de Edificações – EDIF, às fls. 
28/31, para a CEI Setor 2306 e CEI Setor 3008, de forma a redu-
zir o valor do contrato em R$ 140.260,41 (cento e quarenta mil, 
duzentos e sessenta reais e quarenta e um centavos), alterando 
o valor contratual de R$ 55.520.794,71 para R$ 55.380.534,30, 
representando uma redução de 0,26905% do valor inicial con-
tratado e 6,23187% do valor acumulado.

APROVO as composições dos serviços extracontratuais de 
fls.025 não constantes da tabela nº 44 (I0=jan/11) para a CEI 
Setor 3008.

 2017-0.142.057-7
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ata de Registro de Preços nº 001/SIURB/2017 – Registro de 

Preços para Prestação de Serviços para Elaboração de Material 
Técnico Necessário para Instruir a Propositura de Ações de De-
sapropriação, Cessão de Móveis, Permutas E/OU Transferência 
de Posse para Imóveis Necessários pelo Município de São Paulo, 
Composto Pelos Cadastros Individuais de Propriedade e Pelos 
Laudos de Avaliação Individual de Imóveis - Agrupamento I e III.

DESPACHO:À vista dos elementos que instruem o presente, 
em especial da manifestação do NDAP às fls. 61 e da ATAJ às 
fls. retro, as quais acolho e adoto como razão de decidir, com 
fundamento no artigo 6º da Lei Municipal nº 13.278/2002 e 
nas disposições do Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO a contra-
tação do CONSÓRCIO NÚCLEO-CONCREMAT, constituído pelas 
empresas NÚCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S/A, CNPJ nº 
38.894.804/0001-54 e CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLO-
GIA S/A., CNPJ nº 33.146.548/0001-20, a partir da utilização da 
Ata de Registro de Preços nº 001/SIURB/2017, para a elaboração 
de material expropriatório para a implantação do Melhoramento 
da Bacia do Córrego Aricanduva/Reservatório Taboão, consoante 
justificativa às fls. 61, pelo valor total de R$ 14.085,49 (quatorze 
mil, oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos). Outros-
sim, AUTORIZO a emissão de nota de empenho, que onerará a 
dotação orçamentária, conforme indicado às fls. 63.

 2017-0.151.267-6
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ata de Registro de Preços nº 001/SIURB/2017 – Registro de 

Preços para Prestação de Serviços para Elaboração de Material 
Técnico Necessário para Instruir a Propositura de Ações de De-
sapropriação, Cessão de Móveis, Permutas E/OU Transferência 
de Posse para Imóveis Necessários pelo Município de São Paulo, 
Composto Pelos Cadastros Individuais de Propriedade e Pelos 
Laudos de Avaliação Individual de Imóveis - Agrupamento I e III.

DESPACHO:À vista dos elementos que instruem o presente, 
em especial da manifestação do NDAP às fls. 62 e da ATAJ às 
fls. retro, as quais acolho e adoto como razão de decidir, com 
fundamento no artigo 6º da Lei Municipal nº 13.278/2002 e 
nas disposições do Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO a contra-
tação do CONSÓRCIO NÚCLEO-CONCREMAT, constituído pelas 
empresas NÚCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S/A, CNPJ nº 
38.894.804/0001-54 e CONCREMAT ENGENHARIA E TECNO-
LOGIA S/A., CNPJ nº 33.146.548/0001-20, a partir da utiliza-
ção da Ata de Registro de Preços nº 001/SIURB/2017, para a 
elaboração de material expropriatório para a implantação do 
Melhoramento do Reservatório R3 do Tremembé, consoante jus-
tificativa às fls. 62, pelo valor total de R$ 14.085,49 (quatorze 
mil, oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos). Outros-
sim, AUTORIZO a emissão de nota de empenho, que onerará a 
dotação orçamentária, conforme indicado às fls. 63.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2015-0.326.266-5 (Proc. Orig.n° 2014-

0.342.258-0).
ADITAMENTO: 005/092/SIURB/15/2017.
CONTRATO ADITADO: 092/SIURB/15.
CONTRATADA – CONSÓRCIO PROGREDIOR / CONSTRU-

MEDICI.
OBJETO - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PARA A 

CONSTRUÇÃO DOS CEU’S PARQUE DO CARMO E CEU CLUBE 
ESCOLA VILA ALPINA - LOTE 4.

OBJETO DO ADITAMENTO – DA SUSPENSÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL - Suspensão do prazo contratual, por mais 120 dias 
corridos, contados a partir da data de 05 de novembro de 2017.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO.
CONTRATADA – SISTEMA ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO – 021/SMSO/17 – DATA 16/11/2017.
VALOR – R$ 270.580,94.
PROCESSO SEI Nº: 6022.2017/0001757-4.
MODALIDADE: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO - REGIME EMERGENCIAL.
OBJETO – EXECUÇÃO DE OBRAS EM CARÁTER EMERGEN-

CIAL PARA A RECUPERAÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS 
E PAVIMENTO DA RUA SENADOR OTÁVIO MANGABEIRA, ALT. 
459 – MORUMBI – SÃO PAULO/SP.

PRAZO – O prazo para execução das obras é de 180 dias 
corridos, contados da emissão da Ordem de início expedida 
pela fiscalização.

REAJUSTE – Conforme Clausula 7ª do Contrato.
 COMUNICADO de RETOMADA CONCORRÊNCIA 004/

SMSO/2017 Processo 2017-0.038.862-9 – O Secretário 
Municipal de Serviços e OBRAS, por meio da Comissão de 
Licitação torna público aos interessados a retomada do certa-
me. Fica marcada para 12 de dezembro de 2017, às 10:30 hs 
para entrega e abertura dos envelopes da licitação, nos termos 
do Edital. Encontra-se disponibilizado no e-negócios e site desta 
Pasta o Edital republicado com redação aprimorada conforme 
exigências do E. Tribunal de Contas deste Munícipio. São Paulo, 
16 de novembro de 2017.

 EXTRATO DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 
004/2017-SMSO

PROCESSO Nº. 2017-0.038.862-9 - TIPO: TÉCNICA E 
PREÇO - OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Natureza 
Consultiva, necessários ao Controle e Redução do Consumo 
de Energia Elétrica para o Sistema de Iluminação Pública e 
Equipamentos Públicos de competência da Secretaria Municipal 
de Serviços e Obras do Município de São Paulo - SMSO, compre-
endendo melhorias nas performances.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2013-0.200.076-
0 – EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 05 AO 
CONTRATO 13/AMLURB/13

CONTRATANTE: AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA UR-
BANA. CONTRATADA: DATAMÉTRICA CONSULTORIA PESQUISA 
E TELEMARKETING LTDA. OBJETO CONTRATUAL: Prestação dos 
serviços de pesquisa para levantamento de opinião pública na 
forma de enquetes. OBJETO DESTE TERMO: Prorrogação do pra-
zo contratual. VALOR DESTE TERMO: R$ 255.000,00.

da São Paulo Transporte S/A – SPTRANS e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓR-
CIO SUDOESTE, nos termos da Portaria n. 001/13-SMT.GAB, e 
mantenho a penalidade aplicada no Processo de Apuração de 
Irregularidades n° 0169/2017.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°16620745
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades n. 

0167/2017 – Área 08.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente Processo Administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTRANS e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓR-
CIO SUDOESTE, nos termos da Portaria n. 001/13-SMT.GAB, e 
mantenho a penalidade aplicada no Processo de Apuração de 
Irregularidades n° 0167/2017.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID Nº16620734
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades n. 

0170/2017 – Área 08.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente Processo Administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTRANS e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓR-
CIO SUDOESTE, nos termos da Portaria n. 001/13-SMT.GAB, e 
mantenho a penalidade aplicada no Processo de Apuração de 
Irregularidades n° 0170/2017.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID Nº16341614
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades n. 

0751/2016 – Área 08.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente Processo Administrativo, em especial as manifestações 
da São Paulo Transporte S/A – SPTRANS e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓR-
CIO SUDOESTE, nos termos da Portaria n. 001/13-SMT.GAB, e 
mantenho a penalidade aplicada no Processo de Apuração de 
Irregularidades n° 0751/2016.

 EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO Nº 01/17 – SMT.GAB

Contratante: Prefeitura do Município de São Paulo, repre-
sentada pela Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes 
– SMT.

Contratada: Companhia de Engenharia de Tráfego - CET.
Objeto: Prestação de Serviços de Engenharia de Tráfego e 

Educação de Trânsito no Município de São Paulo – Prorrogação 
– 01.10.2017 a 31.12.2017.

Vigência: 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2017.
Valor: de R$ 651.607.242,02 (seiscentos e cinquenta e um 

milhões, seiscentos e sete mil duzentos e quarenta e dois reais 
e dois centavos) para R$ 792.361.789,90 (setecentos e noventa 
e dois milhões trezentos e sessenta e um mil setecentos e oiten-
ta e nove reais e noventa centavos).

Processo no: SEI 6020.2016/000092-0
Dotações: 
- 87.10.26.572.3009.3900.08 - R$ 115.399.544,72 (cento 

e quinze milhões trezentos e noventa e nove mil quinhentos e 
quarenta e quatro reais e setenta e dois centavos)

-  87 .10 .26 .572 .3009 .4658 .3390 .3900 .08  -  R$ 
25.355.003,16 (vinte e cinco milhões trezentos e cinquenta e 
cinco mil três reais e dezesseis centavos)

Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
8666/93, bem como no art. 46 do Decreto Municipal 44.279/03, 
observadas as disposições da Lei Municipal 13.278/02.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2011-0.133.117-4
Lopes Kalil Engenharia e Comércio Ltda.
Renegociação de Despesas de Custeio.
Contrato nº 165/SIURB/11 – Execução de obras e serviços, 

para construção de escolas para educação fundamental e 
infantil, integrantes do Lote 05, atinentes ao processo de Pré-
-Qualificação n° 002/10/SIURB.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes do presente, 
em especial às manifestações exaradas pela Comissão Especial 
de Renegociação e Reavaliação de Contratos às fls. 2494/2495, 
da empresa às fls. 2496/2497 e da ATAJ às fls. retro, AUTORIZO 
o Aditamento ao contrato nº 165/SIURB/11, celebrado com 
a empresa Lopes Kalil Engenharia e Comércio Ltda., CNPJ nº 
60.403.235/0001-56, para fazer constar que a mesma concor-
dou com a alteração do índice para contrato em epígrafe, em 
atendimento ao Decreto nº 57.580/17.

 2014-0.345.778-2
Construtora CRONACON Ltda.
Retomada e Prorrogação de Prazo - Contrato nº 148/

SIURB/2014 - Execução das obras e serviços para construção 
de Centros Educação Infantil – CEI e Escolas Municipais de 
Educação Infantil – EMEI com estrutura em concreto armado 
pré-moldado, no Município de São Paulo –Lote 01.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes nestes autos, em 
especial da manifestação do Departamento de Edificações – EDIF – 
às fls. 363/365 e da ATAJ às fls. retro, que acolho, com fundamento 
no artigo 57, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a 
retomada do ajuste em tela e prorrogação de prazo contratual, por 
mais 88 (oitenta e oito) dias a contar da data da publicação, cujo 
contrato foi celebrado com a empresa Construtora CRONACON 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 63.972.277/0001-04.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 2017-0.014.621-8
Lemam Construções e Comércio Ltda.
Renegociação de Despesas de Custeio.
Contrato nº 074/SIURB/16 – Execução de obras e serviços, 

relativos à construção de 10 (dez) Centros de Educação Infantil 
– CEI, com estrutura em concreto armado pré-moldado, agrupa-
dos em um único Lote, no município de São Paulo.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes do presente, 
em especial às manifestações exaradas pela Comissão Especial 
de Renegociação e Reavaliação de Contratos às fls. 58/59, 
da empresa às fls. 60/61 e da ATAJ às fls. retro, AUTORIZO 
o Aditamento ao contrato nº 074/SIURB/16, celebrado com 
a empresa Lemam Construções e Comércio Ltda., CNPJ nº 
04.002.395/0001-12, para fazer constar que a mesma concor-
dou com a alteração do índice para contrato em epígrafe, em 
atendimento ao Decreto nº 57.580/17.

 2011-0.133.201-4
Consórcio Cronacon/Flasa
Redução de Valor - Contrato nº 136/SIURB/11 – Execução 

de obras e serviços, para construção de escolas para educação 
fundamental e infantil, integrantes do Lote 14, atinentes ao 
processo de Pré – Qualificação n° 002/10/SIURB – CEI Setor 
2306 e CEI Setor 3008.

de empenho, que onerará a dotação 23.10.15.126.3022.4.305
.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de Reserva n° 64.199/2017, 
observado o princípio da anualidade orçamentária. III – APRO-
VO a minuta do termo de aditamento nº 04 ao Contrato nº 30/
SES/13, com a observância dos apontamentos de SMIT/AJ, cons-
tantes do parecer 5412504. IV – Com fundamento no Decreto 
Municipal nº 54.873/2014 e para as funções ali estabelecidas, à 
vista do disposto no Decreto Municipal 57.578/2017, DESIGNO, 
respectivamente, como fiscal e suplente do contrato, a servi-
dora Priscila Pires Marrichi, RF: 841.466.1 e o servidor Victor 
Angelo Rodrigues Sandi, RF: 825.003.1.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO SEI Nº 8310.2017/0000233-0 INTE-
RESSADO: AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA - AMLURB

Assunto: Adesão a Ata de RP nº 03.05/17 - PRODAM, 
para a aquisição de Certificados Digitais A3 e CPF com 
leitora.I – DESPACHO

1 – À vista das informações constantes do presente, em es-
pecial as manifestações da Gerência Administrativa, AMLURB-
-DAF e AMLURB-AJ, que adoto como razões de decidir, e de 
acordo com o artigo 3º da Lei Municipal 13.278/2002, artigo 
26 e seguintes do Decreto Municipal nº 44.279/2003, Decreto 
nº 56.144/2015 e Portaria nº 003/AMLURB/2017, AUTORIZO 
a aquisição de 04 (quatro) Certificados Digitais A3 e CPF com 
leitora, da empresa SERASA S.A., inscrita no CNPJ sob nº 
62.173.620/0001-80, detentora da Ata de Registro de 
Preços nº 03.05/17 - PRODAM, pelo valor total de R$194,40 
(cento e noventa e quatro reais e quarenta centavos).

2 – AUTORIZO, outrossim, a emissão de Nota de Empenho, 
no valor acima mencionado, onerando a dotação nº 81.10.15
.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00 – Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana – Administração da Unidade – Material de 
Consumo – Tesouro Municipal, do orçamento vigente, conforme 
Nota de Reserva nº 364.

3 – DESIGNO a servidora DENISE FERREIRA, RF 10, 
como responsável pelo acompanhamento da aquisição, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 56.779/2016 combinado 
com o artigo 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014.

4 – Fica a empresa convocada a retirar a respectiva Nota de 
Empenho no prazo de 03 (três) dias úteis.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°16622283
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades n. 

0154/2017 – Área 07.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o presen-

te Processo Administrativo, em especial as manifestações da São 
Paulo Transporte S/A – SPTRANS e da Assessoria Jurídica deste Ga-
binete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, NEGO PRO-
VIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO SETE, nos termos 
da Portaria n. 001/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade aplicada 
no Processo de Apuração de Irregularidades n° 0154/2017.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°16622274
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades n. 

0153/2017 – Área 07.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o presen-

te Processo Administrativo, em especial as manifestações da São 
Paulo Transporte S/A – SPTRANS e da Assessoria Jurídica deste Ga-
binete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, NEGO PRO-
VIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO SETE, nos termos 
da Portaria n. 001/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade aplicada 
no Processo de Apuração de Irregularidades n° 0153/2017.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°16341075
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades n. 

0714/2016 – Área 03.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o presen-

te Processo Administrativo, em especial as manifestações da São 
Paulo Transporte S/A – SPTRANS e da Assessoria Jurídica deste Ga-
binete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, NEGO PRO-
VIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO PLUS, nos termos 
da Portaria n. 001/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade aplicada 
no Processo de Apuração de Irregularidades n° 0714/2016.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°16346694
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades n. 

0671/2016 – Área 03.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o presen-

te Processo Administrativo, em especial as manifestações da São 
Paulo Transporte S/A – SPTRANS e da Assessoria Jurídica deste Ga-
binete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, NEGO PRO-
VIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO PLUS, nos termos 
da Portaria n. 001/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade aplicada 
no Processo de Apuração de Irregularidades n° 0671/2016.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID Nº16346638
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades n. 

0675/2016 – Área 03.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-

sente Processo Administrativo, em especial as manifestações da 
São Paulo Transporte S/A – SPTRANS e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO PLUS, nos 
termos da Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade apli-
cada no Processo de Apuração de Irregularidades n° 0675/2016.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID Nº16634465
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades n. 

0804/2016 – Área 03.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-

sente Processo Administrativo, em especial as manifestações da 
São Paulo Transporte S/A – SPTRANS e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso formulado pelo CONSÓRCIO PLUS, nos 
termos da Portaria 01/13-SMT.GAB, e mantenho a penalidade apli-
cada no Processo de Apuração de Irregularidades n° 0804/2016.

DESPACHO
JULGAMENTO DE RECURSO
TID N°16620683
Assunto: Processo de Apuração de Irregularidades n. 

0169/2017 – Área 08.
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente Processo Administrativo, em especial as manifestações 

III - Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar a 
referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0005060-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br .

 COMUNICADO DE ADIAMENTO
Processo 6110.2017/0002240-1 - Pregão Eletrônico 

214/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ULTRASSOM, POR 

EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, PARA O HOSPITAL MUNI-
CIPAL DR. WALDOMIRO DE PAULA, VINCULADO A ESTA AUTAR-
QUIA HOSPITALAR MUNICIPAL

Ficam informadas as empresas interessadas em partici-
par do PREGÃO ELETRÔNICO 214/2017 para AQUISIÇÃO 
DE CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO COM PRATA 10,5 X 
10,5 CM PARA UNIDADES DA AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL., com abertura marcada para o dia 20/11/2017 às 
13h00min, publicada no DOC do dia 27/10/2017, página 178, 
fica adiada a Abertura para o dia 21/11/2017 às 09h00, 
tendo em vista o feriado naquela data.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 6410.2017/0001077-3.
Pregão Eletrônico 10/SFMSP/2017.
Contratação de empresa para locação de 58 (cinquenta e 

oito) veículos elétricos adaptados para transportes de pessoas 
com problemas de saúde, idosos, obesos e com alguma mobi-
lidade reduzida; transporte de urnas mortuárias e transporte 
de cargas, ferramentas e entulhos provenientes de exumação.

Em face dos elementos constantes do presente processo, 
em especial a adjudicação da decisão da Comissão Permanente 
de Licitação, em ata de abertura e julgamento (5397779), re-
lativa ao Pregão Eletrônico 10/SFMSP/2017, promovido para a 
contratação de empresa para locação de 58 (cinquenta e oito) 
veículos elétricos adaptados para transportes de pessoas com 
problemas de saúde, idosos, obesos e com alguma mobilidade 
reduzida; transporte de urnas mortuárias e transporte de car-
gas, ferramentas e entulhos provenientes de exumação, HOMO-
LOGO o objeto licitado, pelo período de 12 (doze) meses, para a 
empresa COMPACT CAR COMÉRCIO E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS 
ESPECIAIS EIRELI, CNPJ 10.860.214/0001-91.AUTORIZO a emis-
são das Notas de Empenho correspondentes, a empresa adjudi-
catária, onerando a dotação própria do orçamento vigente.Fica 
a empresa adjudicatária, mencionada no item I desta decisão, 
convocada para comparecer à FM-231, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da publicação do presente na Imprensa 
Oficial do Município, para retirada da Nota de Empenho.

 SEI 6410.2017/0000063-8
2013-0.216.956-0
PREGÃO PRESENCIAL 33/SFMSP/2013.
CONTRATO 13/SFMSP/2013.
CONTRATANTE:SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO – SFMSP.
CONTRATADA: ANTONIO ROBERTO CORSI IGLESIAS ME, 

CNPJ 08.169.052/0001-06.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MA-

NUTENÇÃO NOS FORNOS DO CREMATÓRIO MUNICIPAL DR. 
JAYME AUGUSTO LOPES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO ORIGINAIS E MATERIAIS DE CONSUMO E TREINA-
MENTO PARA OS SERVIDORES DE OPERAÇÃO DOS FORNOS E 
RECICLAGEM A CADA 06 (SEIS) MESES.

Prorrogação contratual, renegociação e substituição do 
índice de reajuste de preços, em atendimento ao Decreto Muni-
cipal 57.580, de 19 de janeiro de 2017.

À vista dos elementos contidos no presente, em especial da 
manifestação da Divisão Técnica Administrativa (5227392) e do 
Ofício de aceite da em, que acolho, RETIRRATIFICO o despacho 
autorizatório (5386026), publicado no DOC de 11 de novembro 
de 2017 (55392863), para fazer constar:

onde se lê no Preâmbulo: “...Termo de Aditamento nº 
01...”; leia-se: “...Termo de Aditamento nº 04...”;

onde se lê no Preâmbulo: “...pelo período de 06 (seis) 
meses...”; leia-se: “...pelo período de 12 (doze) meses...”. 
Permanecem inalteradas as demais informações contidas em 
referido despacho.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2017/0000298-0 - 1. Em face dos elementos que 
instruem o presente, notadamente as manifestações de SMIT/
CAF, SMIT/CAF/DCC e SMIT/AJ, que acolho como razões de 
decidir, nos termos da competência delegada pela Portaria 
SMIT nº 10, de 14 de fevereiro de 2017, com fundamento 
no artigo 15, §1º e seguintes, da Lei federal 8.666/1993, nos 
artigos 3º a 14, todos da Lei 13.278/2002, e nas disposições do 
Decreto 56.144/2015, AUTORIZO a contratação da empresa 
G PARTNER TECNOLOGIA EIRELLI EPP, inscrita no CNPJ/MF 
18.516.766/00001-99, detentora da Ata de Registro de Preços 
14.08/17, gerenciada pela PRODAM, visando à aquisição de 
23 Microcomputadores Tipo Notebook Padrão, com memória 
4GB, HDD de 500GB, tela de matriz ativa de 14", com peso 
máximo de 2,1kg, pelo valor total de R$ 75.849,40. 2. Por 
consequência, AUTORIZO a emissão da competente Nota 
de Empenho para o atendimento das despesas contratuais 
onerando, neste exercício, a dotação orçamentária 23.10.15.1
22.3024.2100.4490.5200.00, em observância ao princípio da 
anualidade orçamentária. 3. APROVO a minuta do Termo de 
Contrato (doc. 5135371), com a observância dos apontamentos 
efetuados pela Assessoria Jurídica. 4. Em atenção ao artigo 
67 da Lei Federal 8.666/93, combinado com o artigo 6º do 
Decreto 54.873/2014 e artigo 9º do Decreto 57.578/2017, 
DESIGNO para a fiscalização do ajuste como titular e suplente, 
respectivamente, os servidores Dennis Cardoso da Cunha, RF 
841.175-1 e Suplente: Murillo Corvino Rocha, RF 841.165-4.

 6023.2017/0000337-4 – DESPACHO – I – Em face dos 
elementos que instruem o presente, em especial a manifestação 
da Contratada e por SMIT-CCCD, SMIT-CAF-DCC, SMIT-CAF 
e SMIT-AJ, nos termos da competência delegada a mim pela 
Portaria SMIT nº 10, de 14 de fevereiro de 2017, com funda-
mento no artigo 57, inciso II, da Lei federal nº 8.666/1993, 
artigo 1º da Lei nº 13.278/2002, artigos 46, todos do Decreto nº 
44.279/2003, AUTORIZO a celebração do quarto termo de 
aditamento ao Contrato nº 30/SES/13, firmado com a empresa 
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SAO PAULO - PRODAM-SP S/A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.076.702/0001-61, que tem 
por objeto a Prestação de Serviços Técnicos Especializados de 
Tecnologia da Informação para “SERVIÇOS DE REDE SEM FIO 
NAS PRAÇAS”, observadas as providências indicadas no pare-
cer de SMIT-AJ (doc. 5412504), para: 1.1. Prorrogar o ajuste 
pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir de 17 de 
dezembro de 2017; 1.2. Substituir da prestação de serviços de 
Rede Sem Fio, da localidade Parque Orlando Villas Boas para 
localidade Praça Ayrton Senna, conforme teor da Proposta 
PA-SMIT-171023-216, resultando na redução de R$ 4.825,57 
(quatro mil, oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e sete 
centavos) do valor mensal, perfazendo uma redução de 0,64% 
do valor mensal do Item I – Gerenciamento de Contratação de 
Terceiros. II – Em decorrência do presente aditamento o valor 
anual do contrato passará a ser de R$ 13.115.628,01 (treze 
milhões, cento e quinze mil, seiscentos e vinte oito reais e um 
centavo), pelo que AUTORIZO a emissão da competente nota 
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